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CAMPANHA – INDIQUE UM AMIGO  

E VENHAM CONHECER A APCEF/SC JUNTOS 

 

1 – DO PRAZO E DA ÁREA DE EXECUÇÃO DA PROMOÇÃO   

1.1 - A presente promoção tem prazo indeterminado e será realizada pela Associação 

do Pessoal da Caixa Econômica Federal de Santa Catarina – APCEF/SC 

 

2 – DO OBJETO DA CAMPANHA   

2.1 - O Associado ativo poderá indicar um ou mais colegas Caixa, lotados ou não em 

sua unidade, para se associarem à APCEF/SC.  

2.2 - O indicador e o indicado serão contemplados com um final de semana de 

hospedagem na Sede Balneária de Jurerê.  

2.3 - Poderão participar da campanha associados adimplentes com a APCEF/SC, 

cadastrados nas categorias ativo ou aposentado.  

 

3 - DA PREMIAÇÃO 

 

3.1 - A premiação contempla hospedagem para ambos – indicador e indicado – na 

mesma data, conforme disponibilidade.  

3.2 - As reservas deverão ser realizadas no período de baixa temporada, 

compreendido entre abril e novembro.  

3.3 - A confirmação da reserva estará sujeita à disponibilidade de vagas na data 

solicitada.  

 

4 - DA DIVULGAÇÃO DA PROMOÇÃO  

4.1 - A campanha será divulgada por meio da internet e mídias oficiais da APCEF/SC, 

especialmente através do:  

● Site: www.apcefsc.org.br  

● Instagram: @apcef_sc  

https://www.apcefsc.org.br/
https://www.apcefsc.org.br/
https://www.instagram.com/apcef_sc
https://www.instagram.com/apcef_sc
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● E demais canais de comunicação institucional da Associação.  

 

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 - A campanha não é cumulativa com outras promoções, descontos ou benefícios 

vigentes.  

 

5.2 - A participação nesta campanha implica na aceitação integral de todas as 

condições previstas neste regulamento, bem como do Estatuto Social e do 

Regimento Interno da APCEF/SC.  

 

5.3 - Para mais informações, entre em contato pelos telefones:  

 (48) 3239-6212 ou (48) 3239-6201.  

 

Aprovado pela Diretoria Executiva em 25 de outubro de 2025. 

Aprovado pelo Conselho Fiscal em 22 de novembro de 2025. 


